
 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 2018.2 

 

1ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULAS: 27 a 30/06/2018 
 
 
 

BACHARELADO EM DIREITO – TURNO: VESPERTINO (TARDE) 
 

Conforme Edital 006/2018, em seu item 8.5 Outras informações: “a) A oferta 

de vagas para um curso/turno, exclusivamente a critério da FCR, poderá ser 

cancelada em função de demanda insuficiente.” Diante do exposto, a FCR comunica 

que realizará as matrículas dos aprovados neste turno e a confirmação de 

abertura da turma se dará após as matrículas dos candidatos que vierem a 

realizar as provas do dia 22/07/2018. Na hipótese de não efetivação de número 

suficiente de matriculados para abertura de turma, a FCR irá transferir os que 

desejarem para o turno noturno e serão devolvidos os valores quitados pelos 

candidatos que não puderem se transferir para o turno da noite. 
 
 

INSC NOME CANDIDATO – POR ORDEM ALFABÉTICA 

0009792         ALAN ROGERIO MEDEIROS FERREIRA 

0009644         ANA CLARA GOMES DA SILVA DORES 

0010006         FERNANDA SILVA DOS SANTOS 

0009520         IURI AMARAL GIBALDI 

0009989         JERUSA COELHO MONDINI 

0009768         JÚLIA MARIA OLIVEIRA NOGUEIRA 

0009962         JUSSARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

0009482         LETHICIA CAROLINY SILVA SANTOS 

0949000         MARIA EDUARDA MELO DE SOUZA BARROS 

0009865         NATHALIA PINHEIRO MININI DE CASTRO 

0010170         PAULA MARIANA SOUSA DE MATOS 

0009679         REBECA DE ASSIS LEAL 

0009717         WESLEY BRENDO DURGO NINA 

 

BACHARELADO EM DIREITO – TURNO: NOTURNO (NOITE) 

INSC NOME CANDIDATO – POR ORDEM ALFABÉTICA 

0010260         ALÉXIA PEREIRA COSTA 

0009458         ANGELA BENTES DE ABREU 

0010324         BRUNO ESTÉFANO NÉRY DE SÁ 
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0010162         DANIEL MOREIRA SEIXAS 

0010189         ELTON QUEQUE AYALA MENDES 

0010243         ÉRIKA FRAZÃO DE MESQUITA 

0009954         FLÁVIA ROBERTA SILVA DE FARIAS 

0009474         HELAINE ARAGÃO VERAS 

0009857         HEMERSON BARROS NOE 

0009342         IGOR BRENNO FROTA SANTOS 

0009326         JAIRO PEREIRA BARBOSA 

0009601         JAISSA SILVA DE SOUZA FELIX 

0009610         JUCELITA BOTELHO MONTEIRO XAVIER 

0009890         LEANDRO CARDOSO TEIXEIRA 

0010340         LUCIENE PEREIRA 

0009431         MILENA FERREIRA DE OLIVEIRA 

0009776         PRISCILA RENATA RAMALHO DE LIMA 

0009822         RAFAELA GOMES FOGAÇA 

0009539         REBEKA FONTINELE LIMA 

0009911         SAMUEL DOS SANTOS ROCHA 

0009741         SERGIO FRIZANCO PINHEIRO FILHO 

1027008         SILVIA CAROLINE NERY DA CRUZ 

0010200         SILVIA GABRIELE MARTINS ANASTACIO 

0009709         THAIS MORAES DE FARIAS 

0962008         VINICIUS CARDOSO GOMES 

0009903         VITOR ZIDANE MUNDIM BARROS 

 

 

 

LICENCIATURA EM FILOSOFIA – TURNO: NOTURNO (NOITE) 

INSC NOME CANDIDATO – POR ORDEM ALFABÉTICA 

0009725         ENIVALDO DE OLIVEIRA FRACASSO* 
 

* Aprovado para Reingresso no Curso. 
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DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 
 

Conforme Edital n. 006/2018 - Processo Seletivo 2018.2 

 

6.1 Matrícula dos Selecionados 

 

✓ A matrícula será realizada na Secretaria da Faculdade Católica de Rondônia, na 

Rua Gonçalves Dias, Nº. 290, Centro, Porto Velho-RO – Telefone: (69) 3211-

4505. 

✓ Matrículas de 27 a 30/06/2018, na Secretaria da FCR.   

 

6.2 Documentação necessária para a Matrícula 

 

No ato da matrícula, o aluno deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

I – uma foto 3x4 recente; 

II - uma cópia autenticada, frente e verso (cada documento em uma folha e 

legível), de: 

✓ Carteira de Identidade – RG; 

✓ Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

✓ Certidão de Nascimento ou Casamento; 

✓ Título de Eleitor; 

✓ Certificado de Reservista (para o sexo masculino); 

✓ Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

✓ Histórico Escolar do Ensino Médio; 

✓ Comprovante de Residência; 

III - Ficha de Matrícula (fornecido pela FCR no ato da matrícula); 

IV– Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (fornecido pela FCR). 

 

Observações: 

1) Ao candidato impossibilitado de efetuar sua matrícula pessoalmente, será 

permitido fazê-la por intermédio de terceiro, por meio de procuração com firma 

reconhecida em Cartório, com poderes específicos para, também, assinar Contrato 

de Prestação de Serviços Educacionais com a Faculdade Católica de Rondônia e, 

nesse caso, a procuração integra o rol de documentos obrigatórios para efetivação 

da matrícula. 

2) A matrícula de candidato menor de 18 anos deverá ser efetuada pelo pai ou 

responsável, salvo nos casos em que houver cessado a incapacidade para o menor, 

nos termos da lei, comprovada documentalmente, quando poderá, ele próprio, 

efetuar a sua matrícula e praticar os demais atos pertinentes. 

3) Perderá o direito à vaga obtida no Processo Seletivo – 1º, 2ª  ou 3ª 

convocações – o candidato que não apresentar, na data prevista para 

matrícula, o Certificado ou Diploma do Ensino Médio ou equivalente e demais 

documentos exigidos no item 6.2. 

4) Também, perderá o direito a vaga obtida no Processo Seletivo o candidato que 

não efetivar o pagamento da taxa de matrícula até a data estipulada. 


